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	Processo nº1094/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Primavera do Leste/MT - (Ref.: ao Proc. 229/08 – Representação por Propaganda Irregular -40ª ZE)

Recorrente: Getulio Gonçalves Viana e Paulo Eromar Bersch

Recorrido: Coligação “Primavera para todos I, II e III”

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Oliveira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por GETULIO GONÇALVES VIANA E PAULO EROMAR BERSCH contra a sentença proferida pelo Juízo da 40ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a Representação formulada pela Coligação Primavera para todos I, II, III, aplicando-lhes multa no valor de R$ 6.000,00(seis mil reais), considerando a reiteração da conduta, uma vez que o juiz já tinha ordenado a retirada da propaganda em sede de liminar, fls. 15/16.

Os recorrentes foram representados por utilizarem-se de propaganda irregular por uso de banner com metragem superior a dois metros quadrado, com fotografia do governador, do candidato Getúlio Viana e do Presidente Lula, afixado em poste dentro de empresa comercial.

O magistrado constatou-se que houve reiteração da conduta reprovada em outros estabelecimentos de uso comum.

Os recorrentes, nas alegações recursais, fls. 40/46, alegam que a afixação dos banners foi ato voluntário de particulares.

A recorrida apresenta suas contra-razões, fls. 49/58.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a admissibilidade, em propriedade particular, desde que não viole o art. 37 da Lei nº 9.504/97.

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.(Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 2º - Em bens particulares, independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral, a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições.
A Resolução do TSE nº 22.261/2006, também disciplina o assunto:

Art. 10. Em bens particulares, independerá de obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não contrariem o disposto na legislação ou nestas instruções (Lei nº 9.504/97, art. 37, § 2º).

Registre-se que o conceito de bem comum, para fins eleitorais, alcança, aqueles que, embora privados, são de livre acesso à população.

Visando o atendimento ao princípio da isonomia, vislumbramos a necessidade do uso do bom senso, respaldado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que orientam no sentido de que para assegurar a igualdade de oportunidade a todos participantes do pleito eleitoral, a regra que limita a propaganda deve ser observada em todos os setores, sendo injustificável a sua inaplicabilidade se veiculada em bens particulares. 

Nessa esteira, o entendimento contrário, permitiria ao candidato economicamente mais abastado abusar de seu exercício, em detrimento daquele economicamente mais pobre.

A Resolução do TSE nº 21.610/2004, em seu art. 14, § 1º, já era clara ao dispor sobre a impossibilidade da realização de propaganda eleitoral em estabelecimento comercial a que a população em geral tenha acesso, ainda que na parte externa do imóvel.

Nesse sentido se orienta a jurisprudência desta Corte (REspe nos 21.241/MS, DJ de 7.11.2003 e 19.711/CE, DJ de 21.11.2003, ambos da relatados pelo Min. Peçanha Martins, entre outros) impondo-se assim limites à propaganda eleitoral realizada em estabelecimento de uso comum, aberto ao público, para garantir maior igualdade entre os candidatos ao pleito.

Conclui-se, portanto, inevitável o reconhecimento da irregularidade da propaganda afixada em bens particulares de uso comum (Comércio, Indústrias, Cinemas, Igrejas, Clubes, Lojas, Centros Comerciais, Ginásios, Estádios, Escolas Particulares, Prestadoras de Serviço, bancas de revista e assemelhados), que dependem de permissão (alvará) ou concessão do serviço público, mediante placas, faixas, cartazes, banners, etc., pelo fato de ser de uso comum.

Enfim, no presente caso constata-se que a sentença guerreada não merece reforma, pois o recorrente infringiu os dispositivos citados, reconhecendo a irregularidade, e quanto à alegação de ser a propaganda afixada por terceiros, não merece crédito, pois mesmo que não tenham eles próprios afixados, são responsabilizados, uma vez que nada fizeram para corrigir a ilegalidade.

“(...) Representação. Propaganda eleitoral irregular. Multa. Matéria de fato. Súmula-TSE n° 17. Cancelada. Negado provimento. I. A realização de propaganda eleitoral em desconformidade com a legislação eleitoral atrai a aplicação de penalidade pecuniária. (...)” NE: “(...) a revogação da Súmula n° 17 deu-se a fim de que, em face das circunstâncias do caso específico, no qual haja indícios tais que seja impossível que o beneficiário não tivesse conhecimento da propaganda, seja admitido à Justiça Eleitoral impor a respectiva sanção. (...)” (Ac. n° 19.435, de 6.4.2004, rel. Min. Peçanha Martins.) 
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada a GETULIO GONÇALVES VIANA E PAULO EROMAR BERSCH.
Cuiabá/MT, 13 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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